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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  3/2020 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Resolução n° 3/2020, de iniciativa do Vereador 

José Veres, que visa instituir no âmbito da Câmara Municipal de Pitanga o banco de 

Ideias Legislativas. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à  fl.  3. 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa as fls. 4-5, 

sugerindo a tramitação com recomendações. 

ANÁLISE E VOTO 

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pitanga, ca  be  a Comissão de Constituição e Justiça 

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais, 

legais e de técnica legislativa. 

Verifico que a proposição busca instituir um arquivo de sugestões 

legislativas para promover a aproximação da Câmara de Vereadores da população, 

permitindo que cidadãos apresentem sugestões ao Parlamento. 

Quanto a técnica legislativa, verifico haver descumprimento à Lei 

Complementar Federal n295/98, motivo pelo qual apresento emendas para adequação. 

Dessa forma, o projeto reveste-se de boa forma constitucional, razão pela 

qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO com as emendas para correções de 

técnica legislativa. 

É o meu voto. 

Pita nga, 19 de novembro de 2020. 

PÀ 

artella 
Vereador André Luiz de Oliveira 

Relator 
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